
 PROPOSTA COMERCIAL 
Pregão Eletrônico Nº 90003/2024 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI (156678) 

Proposta que faz a empresa MAX QUALITY COMÉRCIO LTDA inscrita no CNPJ Nº 42.810.782/0001-74 e 

Inscrição Estadual Nº 004100515.00-28, estabelecida na Av. Afonso Pena, Nº 262 Sala 905, Bairro Centro 

na cidade de Belo Horizonte-MG para o fornecimento dos itens abaixo relacionados: 

 ITEM DESCRIÇÃO  MARCA/MODELO  UN  QUANT V.UNIT V.TOTAL 
1 EMENDA OEM 

ADAPTADOR, HDMI, EXTENSOR, HDMI FEMEA X HDMI FEMEA 
UN 15 7,5800 113,7000 

 Total dos itens: R$ 113.7000 

Total da Proposta: R$: 113,7000 
Cento e Treze Reais e Setenta Centavos 

Prazo de entrega: 30 dias. 
Prazo de garantia: 12 Meses. 
Validade da proposta: 120 dias. 
Prazo de pagamento: 10 dias. 
Conta para pagamento: BANCO: BANCO INTER - AGÊNCIA: 0001 - CONTA: 22090219-4 

 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do envio da nota de empenho, em remessa única. 

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: RODOVIA BR-364, N°3800 - KM 192 - ZONA DE 

EXPANSAO URBANA - JATAÍ (GO) - CEP: 75.801-615 

 

Informamos que todas as despesas com impostos e fretes ocorrerão por conta dessa empresa. 

BELO HORIZONTE-MG, 7 de maio de 2024 

 

__________________________________ 
Irani Maria dos Santos Salgueiro 

     Diretora 
  CPF: 050.113.926-51 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.810.782/0001-74
Razão Social: MAX QUALITY COMERCIO LTDA
Nome Fantasia: MAX QUALITY
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/12/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 20/06/2024 Automática
FGTS 24/05/2024 Automática
Trabalhista Validade: 08/07/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/06/2024
Receita Municipal Validade: 25/05/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 09/05/2024 14:47 de
CPF: 012.XXX.XXX-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.810.782/0001-74
Razão Social: MAX QUALITY COMERCIO LTDA
Nome Fantasia: MAX QUALITY
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Multa Art. 86 da Lei 8.666/93.
UASG Sancionadora: 70018 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SAO PAULO

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 19/04/2024
Data Aplicação: 19/04/2024
Número do Processo: 0012372-68.2024 Número do Contrato: 2023NE001326
Descrição/Justificativa: Aplicação de penalidade moratória à empresa no valor de R$ 252,12, nos autos

do Processo Pregão Eletrônico Federal n. 124/2023, pelo atraso de 36 dias na
entrega de materiais de conexões elétricas. SEI 0012372-68.2024.6.26.8000
(vinculado ao SEI 0049167-44.2022.6.26.8000)

Ocorrência 1:

Emitido em: 09/05/2024 14:48 de
CPF: 012.XXX.XXX-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES

11



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

09/05/2024 14:48:34Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MAX QUALITY COMERCIO LTDA
CNPJ: 42.810.782/0001-74

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MAX QUALITY COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.810.782/0001-74
Certidão nº: 28520767/2024
Expedição: 24/04/2024, às 11:02:33
Validade: 21/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MAX QUALITY COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 42.810.782/0001-74, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MAX QUALITY COMERCIO LTDA
CNPJ: 42.810.782/0001-74 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:02:15 do dia 19/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/10/2024.
Código de controle da certidão: 9D4A.7EF3.5DE1.9960
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
06/05/2024

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
04/08/2024

NOME/NOME EMPRESARIAL: MAX QUALITY COMERCIO LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 004100515.00-
28 CNPJ/CPF: 42.810.782/0001-74 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: AV AFONSO PENA NÚMERO: 262

COMPLEMENTO: SALA 905, BAIRRO: CENTRO CEP: 30130923

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000759840980

06/05/2024, 16:52 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1



Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ABEENNHQOJ
Documento/Certidão nº 27.360.184 Exercício: 2024
Emissão em: 25/04/2024 Requerimento em: 15:07:39 Validade: 25/05/2024

Nome: MAX QUALITY COMERCIO LTDA
CNPJ: 42.810.782.0001.74

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.

25/04/24, 15:08 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml

https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml 1/1



Tel: 31 98848-7947 - Email: qualityatacado@gmail.com 

 

 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

  

A Quality Atacado EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número 15.724.019/0001-

58, situada na Av. Afonso Pena, 262, Sala 813, Centro, no Município de 

Belo Horizonte - MG, atesta para os devidos fins que a empresa Max Quality 

Comércio LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 42.810.782/0001-74, situada na Av. 

Afonso Pena, 262, Sala 905, Centro, Belo Horizonte - MG, forneceu os 

materiais abaixo especificados em plenas condições de uso, no prazo de 

entrega conforme programado.  

  

Descrição  Descrição  

Adaptador de Tomada  Adaptador de Vídeo  

Carregador de Pilha  Patch Cord  

Pilha Recarregável Cabo de Força  

Cabo de VGA e HDMI  Caixa de Som  

Pasta Térmica  Conector RJ45  

Fita para Rotulador  Filtro de Linha  

Álcool Isopropílico  HD Externo  

DVD-R e CD-R  Mousepad com Apoio de Punho  

Apoio de Punho para Teclado  Mouse e Teclado USB  

Fonte de alimentação Headset/Headphone 

Suporte TV/Projetor Fonte ATX 

WebCam  Pen drive e Cartão de Memória 

Kit de ferramenta Alicate de Crimpar  

Cabo de Rede  Apresentador Multimídia  

Limpa Contatos  Testador de Cabos  

Testador de Fonte Patch Panel  

Extensão Elétrica  Memória  

Placa de Rede Dock Station 

  

  

Belo Horizonte, 25 de julho de 2023 

 

 

____________________________________ 

Quality Atacado EIRELI 

Rogério Ramos Alves  

CPF: 072.641.666-51 

Diretor 

    

ROGERIO RAMOS 
ALVES:072641666
51

Assinado de forma digital por 
ROGERIO RAMOS 
ALVES:07264166651 
Dados: 2023.07.25 11:30:17 
-03'00'



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31212411786 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MAX QUALITY COMERCIO LTDA

223 BALANCO

BELO HORIZONTE

4 MAIO 2023

Nº FCN/REMP

MGE2300397478

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10368659 em 09/05/2023 da Empresa MAX QUALITY COMERCIO LTDA, Nire 31212411786 e protocolo 232442185 -
05/05/2023. Autenticação: 371D16EA9BFE7E47686328D22B64FD9717E947. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/244.218-5 e o código de segurança hr8e Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/244.218-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2300397478

Data

05/05/2023

050.113.926-51 IRANI MARIA DOS SANTOS SALGUEIRO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10368659 em 09/05/2023 da Empresa MAX QUALITY COMERCIO LTDA, Nire 31212411786 e protocolo 232442185 -
05/05/2023. Autenticação: 371D16EA9BFE7E47686328D22B64FD9717E947. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/244.218-5 e o código de segurança hr8e Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Empresa:

C.N.P.J.: 42.810.782/0001-74
Página: 0002MAX QUALITY COMERCIO LTDA

Balanço encerrado em: 31/12/2022

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

ATIVO 100.000,00D
ATIVO CIRCULANTE 100.000,00D

DISPONÍVEL 100.000,00D
PASSIVO 100.000,00C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 100.000,00C
CAPITAL SOCIAL 100.000,00C

BELO HORIZONTE, 31 de Dezembro de 2022

_______________________________________
IRANI MARIA DOS SANTOS SALGUEIRO
ADMINISTRADOR
CPF: 050.113.926-51

_______________________________________
HERBERT RODRIGO COSTA LIMA
Reg. no CRC - MG sob o No. MG-091377/O-0
CPF: 014.259.086-08

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10368659 em 09/05/2023 da Empresa MAX QUALITY COMERCIO LTDA, Nire 31212411786 e protocolo 232442185 -
05/05/2023. Autenticação: 371D16EA9BFE7E47686328D22B64FD9717E947. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/244.218-5 e o código de segurança hr8e Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/244.218-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2300397478

Data

05/05/2023

051.350.366-87 HUMBERTO MARTINS DE LIMA

050.113.926-51 IRANI MARIA DOS SANTOS SALGUEIRO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10368659 em 09/05/2023 da Empresa MAX QUALITY COMERCIO LTDA, Nire 31212411786 e protocolo 232442185 -
05/05/2023. Autenticação: 371D16EA9BFE7E47686328D22B64FD9717E947. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/244.218-5 e o código de segurança hr8e Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/244.218-5.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MAX QUALITY COMERCIO LTDA, de NIRE
3121241178-6 e protocolado sob o número 23/244.218-5 em 05/05/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 10368659, em 09/05/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Cesar Mariano dos Santos.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

050.113.926-51 IRANI MARIA DOS SANTOS SALGUEIRO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

050.113.926-51 IRANI MARIA DOS SANTOS SALGUEIRO

051.350.366-87 HUMBERTO MARTINS DE LIMA

Belo Horizonte. terça-feira, 09 de maio de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Cesar Mariano dos Santos, Servidor(a)
Público(a), em 09/05/2023, às 09:03 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10368659 em 09/05/2023 da Empresa MAX QUALITY COMERCIO LTDA, Nire 31212411786 e protocolo 232442185 -
05/05/2023. Autenticação: 371D16EA9BFE7E47686328D22B64FD9717E947. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/244.218-5 e o código de segurança hr8e Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 09 de maio de 2023

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10368659 em 09/05/2023 da Empresa MAX QUALITY COMERCIO LTDA, Nire 31212411786 e protocolo 232442185 -
05/05/2023. Autenticação: 371D16EA9BFE7E47686328D22B64FD9717E947. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/244.218-5 e o código de segurança hr8e Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Termo de Abertura
Página: 1

Dados da empresa

 Finalidade:

22/06/2022

 Número de ordem:  Quantidade de páginas:

21/07/2021

Dados do Livro

31/12/2021

DIARIO

51

 Data Encerramento do Exercício

 Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

Data Assinatura:

Inscrição Estadual:

 Nome Empresarial:

3121241178-6  CNPJ: 42.810.782/0001-74

MINAS GERAIS

Inscrição Municipal:

 Município:

 NIRE:

BELO HORIZONTE

MAX QUALITY COMERCIO LTDA

 Nome Anterior:

 UF:

 NIRE Anterior:

Assinante(s)

CPF Nome Função CRC

HUMBERTO MARTINS DE LIMA 24553Contador051.350.366-87

IRANI MARIA DOS SANTOS
SALGUEIRO

Administrador050.113.926-51

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 22/294.796-9 no dia 22/06/2022. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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  DIÁRIO DE 21/07/2021 À 31/12/2021 Pág.: 0002 
 MAX QUALITY COMERCIO LTDA 
 09:27:10 Avenida  Afonso Pena, 262 Sala 905 - Centro, Belo Horizonte MG - CEP: 30130923 

 CONTA LANÇAMENTO HISTÓRICO CONTRA PARTIDA DÉBITO CRÉDITO 
 DATA : 21/07/2021 
 10101 - Caixa 
 00000001 Vr. ref. abertura empresa conf. contrato social arquivado na jucemg 15551 100.000,00 
 15551 - Capital Social 
 00000001 Vr. ref. abertura empresa conf. contrato social arquivado na jucemg 10101 100.000,00 

 TOTAL DE LANÇAMENTOS : 1 TOTAIS : 100.000,00 100.000,00 

 . 

 MAX QUALITY COMERCIO LTDA HUMBERTO MARTINS DE LIMA 

 IRANI MARIA DOS SANTOS SALGUEIRO RG: M116610 - SSP/MG - CPF: 051.350.366-87 

 ADMINISTRADOR Contador - CRC: MG 24553 / MG 

 CPF: 050.113.926-51 

 DIPLOMATA / Mastermaq Softwares. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 22/294.796-9 no dia 22/06/2022. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Pág.: 0003 

 MAX QUALITY COMERCIO LTDA 

 CNPJ 42.810.782/0001-74 
 BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021 

 A T I V O P A S S I V O 

 CIRCULANTE 100.000,00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 100.000,00 

 CAIXA CAPITAL SOCIAL 

 100.000,00 Capital Social 
 Caixa 100.000,00 
 T O T A L  D O  A T I V O 100.000,00 T O T A L  D O  P A S S I V O 100.000,00 

 Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

 Belo Horizonte, 31 de dezembro de 2021 

 MAX QUALITY COMERCIO LTDA 

 IRANI MARIA DOS SANTOS SALGUEIRO 

 ADMINISTRADOR 

 CPF: 050.113.926-51 

 HUMBERTO MARTINS DE LIMA 

  CPF: 051.350.366-87 

 Contador - CRC: MG 24553 / MG 

 DIPLOMATA / Mastermaq Softwares. 

 

 

 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 22/294.796-9 no dia 22/06/2022. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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  DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021 

 MAX QUALITY COMERCIO LTDA 

 08:31:55 CNPJ 42.810.782/0001-74 Pág.: 0004 

 RECEITAS OPERACIONAIS 
 RECEITA BRUTA DE VENDAS 0,00 
 RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 0,00 
 RECEITA BRUTA DE LOCACAO 0,00 
 RECEITA LIQUIDA DE MENSALIDADES 0,00 
 RECEITA BRUTA DE ALUGUEL 0,00 
 RECEITA BRUTA DE DOACOES 0,00 
 RECEITA LIQUIDA DE VENDAS DE IMOVEIS 0,00 

 RECEITAS FINANCEIRAS 
 RECEITAS FINANCEIRAS 0,00 

 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 
 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 

 RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 
 RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 0,00 

 CUSTO COM MERCADORIA VENDIDA 
 CUSTO COM MERCADORIA VENDIDA 0,00 

 CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
 GASTOS GERAIS DA PRESTACAO DE SERVICOS 0,00 

 CUSTOS DE PRODUÇÃO 
 CUSTO MATÉRIA PRIMA DIRETA (C.M.V) 0,00 
 CUSTO COM MATÉRIA PRIMA INDIRETA 0,00 
 CUSTOS PESSOAL 0,00 
 OUTROS CUSTOS 0,00 
 SERVICO DE TERCEIROS 0,00 
 SERVICOS PRESTADOS MUNDO DOS SITES 0,00 

 DESPESAS OPERACIONAIS 
 DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS 0,00 
 DESPESAS TRIBUTÁRIAS 0,00 
 DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 
 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 

 RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 

                       Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo,  realizado em 31 de dezembro de 2021. 

 Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

 Belo Horizonte, 31 de dezembro de 2021 

 MAX QUALITY COMERCIO LTDA HUMBERTO MARTINS DE LIMA 

 IRANI MARIA DOS SANTOS SALGUEIRO RG: M116610 - SSP/MG - CPF: 051.350.366-87 

 ADMINISTRADOR Contador - CRC: MG 24553 / MG 

 CPF: 050.113.926-51 

 DIPLOMATA / Mastermaq Softwares. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 22/294.796-9 no dia 22/06/2022. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Termo de Encerramento
Página: 5

 Fim:

21/07/2021 31/12/2021

DIARIO

1

5

22/06/2022

Período de escrituração

 Início:

Período de retificação:

 Início:

 Finalidade:

 Número de ordem:

Quantidade de páginas:

 Data assinatura:

Dados do Livro

 Fim:

Dados da empresa

 Nome Empresarial:

 Município: MINAS GERAISBELO HORIZONTE

Inscrição Estadual:

42.810.782/0001-74

 Nome Anterior:

 CNPJ:

Inscrição Municipal:

 NIRE:  NIRE Anterior:

MAX QUALITY COMERCIO LTDA

3121241178-6

 UF:

Assinante(s)

CPF Nome Função CRC

HUMBERTO MARTINS DE LIMA 24553Contador051.350.366-87

IRANI MARIA DOS SANTOS
SALGUEIRO

Administrador050.113.926-51

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 22/294.796-9 no dia 22/06/2022. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo,  por  mim confer ido e autent icado sob o nº  99755885 em 05/07/2022.  Ass inado
digitalmente por Marilda dos Santos Costa. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.
jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e
a chave de segurança abaixo:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

MAX QUALITY COMERCIO LTDA

Identificação da Empresa

3121241178-6

42.810.782/0001-74

Nome Empresarial:

Nire:

CNPJ:

yos622/294.796-9

Número de Protocolo Chave de Segurança

Município: BELO HORIZONTE

Espécie:

21/07/2021 - 31/12/2021Período de Escrituração:

1Número de Ordem:

DIARIO

Identificação do Livro Digital

Assinante(s)

CPF Nome CRC

051.350.366-87 HUMBERTO MARTINS DE LIMA 24553

050.113.926-51 IRANI MARIA DOS SANTOS SALGUEIRO

Documento assinado eletrônicamente por Marilda dos Santos Costa, Servidor
(a) Público(a), em 05/07/2022, às 08:26 conforme horário oficial de Brasília.

Belo Horizonte. terça-feira, 05 de julho de 2022

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 22/294.796-9.

https://portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/validacaoDownloadViaUnica.jsf?numProtocolo=222947969


  Livro Digital - Consultar Solicitação

Protocolo Livro Digital:

Dados:

Protocolo: 23/220.799-2

Nome Empresa: MAX QUALITY COMERCIO LTDA

CNPJ: 42.810.782/0001-74

NIRE: 3121241178-6

1ª Aprovação: 21/07/2021

Município: BELO HORIZONTE

 O processo encontra-se Pendente. É necessário cumprir as exigências abaixo, no prazo de
30 dias, sob pena de ser considerado novo processo e de pagamento do preço respectivo
novamente (art. 57 §4º, Dec. 1.800/96).

Motivo pendência

Outras exigências:

Se não houve movimento no período indicado 01/01/2022 - 31/12/2022, não tem livro para ser
registrado, apenas o balanço não se registra como livro e sim como documento de interesse da
empresa.

Você está em: Portal de Serviços / (/Portal/)Livro Digital / Consultar Solicitação

23/220.799-2

 Pesquisar

 Voltar

 Editar

https://portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/
luiz.dias
Realce



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN





Telefone: 31 3272-8161
Email: maxqualitybh@gmail.com

A Empresa MAX QUALITY COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 42.810.782/0001-74, sediada na AV AFONSO PENA, Nº
262, CENTRO, BELO HORIZONTE-MG, CEP: 30.130-923, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) Irani Maria dos
Santos Salgueiro, portador(a) da Carteira de Identidade  n°MG11.957,145 e do CPF no 050.113.926-51 , DECLARA, em
relacionado a participação desta licitação, sob as penas da Lei:

1 -  FIDELIDADE E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS: Declaramos para os devidos fins de direito, que
aceitamos todas as condições do Edital, sendo verídicas e fiéis todas as informações e documentos apresentados.

2 - AUTORIZANDO ESTE ÓRGÃO PARA INVESTIGAÇÕES COMPLEMENTARES: Autorizamos por este instrumento este órgão
a realizar todas as investigações complementares que julgar necessárias no processo licitatório do Pregão Eletrônico já citado.

3 - A EMPRESA NÃO UTILIZA MÃO-DE-OBRA DIRETA OU INDIRETA DE MENORES: Declaramos que a empresa não utiliza
mão-de-obra direta ou indireta de menores, nos termos do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da CF, com
base no artigo 27, inciso V, da Lei 8666/93.

4 - COMPROMISSO DE VALORES - EXEQUIBILIDADE: Declaramos que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas
diretas e indiretas, fretes, tributos, taxa de administração, encargos sociais, despesas com salários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, bem como, taxas e contribuições, alimentação, e demais despesas obrigatórias,
transporte e seguro até o destino final, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do
objeto deste Pregão Eletrônico. Informamos ainda que os preços estão dentro da margem suficiente de custos para
atendimento do pleito, dentro da máxima qualidade e com a garantia estipulada no Edital.

5 - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO: Declaramos conhecer a legislação que rege esta licitação e que o objeto licitado será
executado de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos, inclusive quanto ao pagamento e outros.

6 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS: Declaramos sob as penas da lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

7 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE: Declaramos, sob as penas da lei e para fins do disposto no
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua
habilitação no presente processo licitatório: 28/2016, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

8 - SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: DECLARA, sob as penas da Lei, notadamente a Instrução Normativa MPOG n.º
01/2010, que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental,  respeitando as normas de
proteção do meio ambiente, tais como:
I - que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR
– 15448-1 e 15448-2;
II - que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos
seus similares;
III - que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e
IV - que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction
of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).
A empresa reconhece seu compromisso sócio ambiental, mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis. 

9 - DECLARAÇÃO DE PARENTES: Declaramos não possuir empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento,

quali
Caixa de texto



de membros ou juízes vinculados a esta instituição (artigo 3º da Resolução n.º 7/2005, do Conselho Nacional de Justiça); ou
que estejam impedidos nos termos do art. 4º da Resolução CNJ n.º 156/2012.

10 - DECLARAÇÃO DE ME/EPP: DECLARA,   para   fins legais, sob  as  penas  da  lei,    de  que  cumpre  os  requisitos 
legais  para  a  qualificação  como microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  nas  condições  do  Estatuto  Nacional  da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em
especial quanto ao seu art. 3º, e que está apta a usufruir do tratamento  favorecido  estabelecido  nos  art.  42  a  49  da 
referida  Lei  Complementar,  e  que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei
Complementar.

11 - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA: (a) a proposta apresentada para participar do Pregão
Eletrônico supracitado acima foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
licitação em questão,
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico supracitado acima não foi informada,
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em questão, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

(c) não provocamos, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou
de fato da licitação em comento quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico supracitado acima não será, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em
questão antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico supracitado acima não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de da licitação em questão antes da
abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-
la.

12 - DECLARAÇÃO DE GARANTIA: DECLARA, sob as penas da lei, que prestará garantia total sobre os equipamentos
completos, sistemas, acessórios e periféricos, cobrindo mão-de obra, suporte técnico e reposição de peças/componentes de
qualquer tipo, incluindo todas as despesas de assistência técnica, bem como as de peças de reposição e de componentes de
qualquer tipo, no período de garantia que consta no edital.

13 - DECLARAÇÃO QUE EMPREGA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS: declara para fins que possui em seu quadro
de pessoal 5% (cinco por cento) de pessoas portadoras de necessidades especiais.

14- DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SUA CADEIA PRODUTIVA TRABALHADORES EXECUTANDO TRABALHO
DEGRADANTE: declara psob as penas da Lei que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

15 - DECLARAÇÃO DE NÃO INTERDIÇÃO: DECLARA, sob as penas da Lei, que não está sob pena de interdição temporária
dos direitos de que trata o art. 10 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

16 - CADASTRO PARA ASSINATURA DE ATA/CONTRATO: 
NOME: Irani Maria dos Santos Salgueiro
CARGO: Diretora
TEL COMERCIAL: 31 4141-5595 - E-MAIL: maxqualitybh@gmail.com
Nº. DE IDENTIDADE: MG11.957,145
ÓRGÃO EMISSOR: SSP-MG
Nº. DO CPF: 050.113.926-51
ENDEREÇO RESIDÊNCIAL: Rua Célio Diniz 361, Bairro Rio Branco, Belo Horizonte, MG
CEP: 31535-135
NACIONALIDADE: Brasileira



  

 
  

 
  
     
 

      

ESTADO CIVIL: Casada

Dados Bancários:
Banco: Banco Inter
Agência: 0001
Conta Corrente: 22090219-4
Razão Social: MAX QUALITY COMERCIO LTDA
CNPJ: 42.810.782/0001-74

Assinado digitalmente por IRANI MARIA 
DOS SANTOS SALGUEIRO:
05011392651
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, OU=36432430000120, 
OU=Presencial, OU=Certificado PF A3, 
CN=IRANI MARIA DOS SANTOS 
SALGUEIRO:05011392651
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura 
aqui
Data: 2023.06.20 11:43:38-03'00'
Foxit PhantomPDF Versão: 10.1.1

IRANI MARIA 
DOS SANTOS 
SALGUEIRO:
05011392651



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

42.810.782/0001-74
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/07/2021

NOME EMPRESARIAL

MAX QUALITY COMERCIO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MAX QUALITY
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV AFONSO PENA
NÚMERO

262
COMPLEMENTO

SALA 905

CEP

30.130-923
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

BELO HORIZONTE
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MAXQUALITYBH@GMAIL.COM
TELEFONE

(31) 3272-8161

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/07/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/06/2022 às 10:53:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...

1 of 1 03/06/2022 10:54



01/04/24, 08:52 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
01/04/2024

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
30/06/2024

NOME/NOME EMPRESARIAL: MAX QUALITY COMERCIO LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 004100515.00-
28 CNPJ/CPF: 42.810.782/0001-74 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: AV AFONSO PENA NÚMERO: 262

COMPLEMENTO: SALA 905, BAIRRO: CENTRO CEP: 30130923

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000748898078



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MAX QUALITY COMERCIO LTDA

090 CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA1315

BELO HORIZONTE

19 Julho 2021

Nº FCN/REMP

MGP2100362021

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31212411786 em 21/07/2021 da Empresa MAX QUALITY COMERCIO LTDA, Nire 31212411786 e protocolo 215665830
- 21/07/2021. Autenticação: 4F61AFF13D13AE9F8B1DB44C846C994CFCD5436B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/566.583-0 e o código de segurança vCPy Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 21/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/566.583-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100362021

Data

19/07/2021

050.113.926-51 IRANI MARIA DOS SANTOS SALGUEIRO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31212411786 em 21/07/2021 da Empresa MAX QUALITY COMERCIO LTDA, Nire 31212411786 e protocolo 215665830
- 21/07/2021. Autenticação: 4F61AFF13D13AE9F8B1DB44C846C994CFCD5436B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/566.583-0 e o código de segurança vCPy Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 21/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE MAX QUALITY COMERCIO
LTDA

1. IRANI MARIA DOS SANTOS SALGUEIRO, nacionalidade BRASILEIRA,  EMPRESARIA,

Casado(a), regime de bens Comunhao Parcial, nº do CPF 050.113.926-51, documento de

identidade MG11957145, PCMG, MG, com domicílio / residência a RUA LAVINIA, número 140,

bairro / distrito PIRATININGA (VENDA NOVA), município BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS,

CEP 31.573-460.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de MAX QUALITY COMERCIO

LTDA.

Cláusula Segunda - O objeto social será COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE

ESCRITORIO E DE PAPELARIA,  DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E

DOMESTICO,  DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO,  DE

SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA,  DE MATERIAL ELETRICO,  DE MAQUINAS,

APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MEDICO HOSPITALAR,  COMERCIO

VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO,  DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMATICA,  EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO,  ARTIGOS DE

PAPELARIA,  EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO,  REPARACAO E MANUTENCAO DE

COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na AVENIDA AFONSO PENA, número 262, SALA 905,

bairro / distrito CENTRO, município BELO HORIZONTE - MG, CEP 30.130-923.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 28/04/2021 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 100.000,00 (CEM MIL reais) dividido em 100.000 quotas

no valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos

sócios:

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$

IRANI MARIA DOS SANTOS SALGUEIRO 100.000 100.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada

a cessão, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá  ao administrador(a)/sócio(a) IRANI

MARIA DOS SANTOS SALGUEIRO,  com os poderes e atribuições de representação ativa e

passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no

objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado,

no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

MÓDULO INTEGRADOR: 15       MGP2100362021

1/
MG77619908

2

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31212411786 em 21/07/2021 da Empresa MAX QUALITY COMERCIO LTDA, Nire 31212411786 e protocolo 215665830
- 21/07/2021. Autenticação: 4F61AFF13D13AE9F8B1DB44C846C994CFCD5436B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/566.583-0 e o código de segurança vCPy Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 21/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE MAX QUALITY COMERCIO
LTDA

sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da

receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quinta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de BELO HORIZONTE - MG para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

BELO HORIZONTE, 28 de Abril de 2021.

IRANI MARIA DOS SANTOS SALGUEIRO

Sócio/Administrador

MÓDULO INTEGRADOR: 15       MGP2100362021

2/
MG77619908

2

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31212411786 em 21/07/2021 da Empresa MAX QUALITY COMERCIO LTDA, Nire 31212411786 e protocolo 215665830
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digitalmente e assinada em 21/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 4/7



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/566.583-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100362021

Data

19/07/2021

050.113.926-51 IRANI MARIA DOS SANTOS SALGUEIRO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 21/566.583-0.

Página 1 de 1

A Secretaria Geral da JUCEMG, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao
registro público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART.
1º, I DA LEI 8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 21/566.583-0, em 21/07/2021 da
empresa: MAX QUALITY COMERCIO LTDA, nire: 3121241178-6 , foi deferido digitalmente sob o número
31212411786, em 21/07/2021 , nos termos da medida provisória Nº 876, de 13 de março de 2019. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação,
deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

050.113.926-51 IRANI MARIA DOS SANTOS SALGUEIRO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

050.113.926-51 IRANI MARIA DOS SANTOS SALGUEIRO

Belo Horizonte. quarta-feira, 21 de julho de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Vinicius Barbosa Mourão, Servidor(a) Público(a),
em 21/07/2021, às 16:36 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31212411786 em 21/07/2021 da Empresa MAX QUALITY COMERCIO LTDA, Nire 31212411786 e protocolo 215665830
- 21/07/2021. Autenticação: 4F61AFF13D13AE9F8B1DB44C846C994CFCD5436B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/566.583-0 e o código de segurança vCPy Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 21/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 21 de julho de 2021

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31212411786 em 21/07/2021 da Empresa MAX QUALITY COMERCIO LTDA, Nire 31212411786 e protocolo 215665830
- 21/07/2021. Autenticação: 4F61AFF13D13AE9F8B1DB44C846C994CFCD5436B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/566.583-0 e o código de segurança vCPy Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 21/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - PESSOA JURÍDICA

Nº do Alvará: Data concessão: Data validade: 03/08/2028

SITUAÇÃO: Ativo

Responsável: Gerência de Licenciamento de Atividades Econômicas

A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site alf.pbh.gov.br

Tipo: Alvará imediato

2023028142 03/08/2023

DADOS DO LICENCIADO

Razão Social:

Inscr. Municipal: Data de Registro:

Nome Fantasia:

O local é residência de um dos sócios da empresa:

42.810.782/0001-74 1.322.535/001-9 21/06/2022

MAX QUALITY COMERCIO LTDA

MAX QUALITY

Não

CNPJ:

DADOS DO ESTABELECIMENTO

Área a ser utilizada (m²): 47 O local é residência de um dos sócios? Não

Índice cadastral do IPTU: Tipo de imóvel (IPTU): SALA002030 011 0436

Acesso principal:  (ADMITIDA)

Tipo de acesso:  Pedestres

Endereço: AVENIDA AFONSO PENA

Número: 262 CEP: 30130923

Complemento: -

Permissividade da via: Vias de Caráter Misto - VM

Classificação da via:  >= 15MLargura da via:ARTERIAL

Setor:

OP-3 - Ocupacao Preferencial - 3

ADE Avenida do ContornoÁrea de Diretrizes Especiais (ADE):

INFORMAÇÕES URBANÍSTICAS DO IMÓVEL

ADE Avenida do Contorno - Setor Hipercentro

Zoneamento:

Demais informações urbanísticas do imóvel:  Conexão Verde; ADE Avenida do Contorno

Bairro: Centro Regional: Centro-sul - CS1 Município: Belo Horizonte

ATIVIDADES

Atividades exercidas no local:
CNAE Descrição Situação

4789007-00 AdmitidaCOMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO (Grupo
I)

4751201-00 AdmitidaCOMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA (Grupo I)

4761003-00 AdmitidaCOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA (Grupo I)
Comércio varejista de artigos e aparelhos de uso pessoal e domiciliarCOMÉRCIO TipologiaSubcategoria:

4752100-00 AdmitidaCOMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
Comércio varejista de artigos de uso técnico profissionalCOMÉRCIO TipologiaSubcategoria:

Documento válido até a data de validade indicada.
A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site
alf.pbh.gov.br

Página 1 de 4
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Descrição SituaçãoCÓDIGO

Atividades auxiliares:

A Escritório / sede administrativa de empresa(Dispensado de
Licenciamento Ambiental)

Admitida

ATIVIDADES AUXILIARES

ENQUADRAMENTO AMBIENTAL

ENQUADRAMENTO GERAL: Dispensado de Licenciamento Ambiental

CNAE: 4647801-00 - Dispensado de Licenciamento Ambiental

CNAE: 4649401-00 - Dispensado de Licenciamento Ambiental

CNAE: 4649402-00 - Dispensado de Licenciamento Ambiental

CNAE: 4651602-00 - Dispensado de Licenciamento Ambiental

CNAE: 4664800-00 - Dispensado de Licenciamento Ambiental

CNAE: 4673700-00 - Dispensado de Licenciamento Ambiental

CNAE: 4742300-00 - Dispensado de Licenciamento Ambiental

CNAE: 4751201-00 - Dispensado de Licenciamento Ambiental

CNAE: 4752100-00 - Dispensado de Licenciamento Ambiental

CNAE: 4761003-00 - Dispensado de Licenciamento Ambiental

CNAE: 4789007-00 - Dispensado de Licenciamento Ambiental

Atividades NÃO exercidas no local:

SUPRIMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO (Grupo I)

4742300-00 AdmitidaCOMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO (Grupo II)
Comércio varejista de materiais de construçãoCOMÉRCIO TipologiaSubcategoria:

CNAE Descrição Situação

4649402-00 NÃO exercidaCOMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICO (Grupo II)

4664800-00 NÃO exercidaCOMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR, PARTES
E PECAS (Grupo II)

4647801-00 NÃO exercidaCOMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE
PAPELARIA (Grupo II)

4649401-00 NÃO exercidaCOMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICO (Grupo II)

Comércio atacadista de artigos de uso pessoal e domésticoCOMÉRCIO TipologiaSubcategoria:

4651602-00
NÃO exercidaCOMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA (Grupo

II)

Comércio atacadista de artigos de uso técnico profissional, máquinas, equipamentos e
ferramentas

COMÉRCIO TipologiaSubcategoria:

4673700-00 NÃO exercidaCOMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO (Grupo III)
Comércio atacadista de materiais de construçãoCOMÉRCIO TipologiaSubcategoria:

9511800-00 NÃO exercidaREPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS (Grupo II)

Serviços de reparação e conservaçãoSERVIÇO TipologiaSubcategoria:

Documento válido até a data de validade indicada.
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CNAE: 9511800-00 - Dispensado de Licenciamento Ambiental

ATIVIDADE AUXILIAR: A - Dispensado de Licenciamento Ambiental

ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS

Esta atividade está dispensada do licenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.944/2022 e Portaria SMAS/SUS-BH
0221/2022)

Esta atividade está dispensada do licenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.944/2022 e Portaria SMAS/SUS-BH
0221/2022)

ORIENTAÇÕES GERAIS

Para o funcionamento da atividade, deverão ser atendidas as normas sanitárias, ambientais, de segurança,
acessibilidade e posturas, além das orientações constantes neste documento.

O exercício da atividade não residencial deverá ocorrer em conformidade com os termos do alvará de localização e
funcionamento, especialmente aqueles referentes às atividades licenciadas, à área utilizada e às restrições ou
condições específicas de funcionamento. Caso haja alteração de atividade(s), área utilizada, endereço do
estabelecimento, ou demais condições que estejam em desacordo com as informações constantes neste documento,
deverá ser providenciado novo alvará de localização e funcionamento (Lei 11.181/19, artigo 339, §º3).

É necessário informar todos os lotes, imóveis e acessos do empreendimento para possibilitar que a consulta de
viabilidade seja processada de forma completa e que o Alvará de Localização e Funcionamento seja concedido
corretamente. (Lei 11.181/2019, artigo 176, §§ 4º, 5º, 6º e 7º e Portaria SMPU 028/2020)

Estabelecimentos localizados dentro dos limites laterais das superfícies de APROXIMAÇÃO, DECOLAGEM ou
TRANSIÇÃO de AERÓDROMOS, que exerçam atividades de natureza perigosa (consideradas como aquelas que
produzem ou armazene material explosivo ou inflamável, que cause perigosos reflexos, irradiações, fumaça ou
emanações, ou que possam proporcionar riscos à segurança de voo), necessitam de aprovação do COMAER para
sua instalação, conforme itens 10.6 e 10.7 da Portaria COMAER ICA 11-408. Informações sobre as zonas de
proteção na qual o imóvel está inserido podem ser verificadas na informação básica, obtida no endereço eletrônico
https://siurbe.pbh.gov.br

Todas as edificações destinadas ao USO COLETIVO, cuja finalidade seja comercial, serviço, industrial ou residencial
multifamiliar deverão possuir Laudo Técnico de segurança, emitido por profissional legalmente habilitado, com a
respectiva ART ou RRT, que ateste a eficiência do Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (Decreto
11.998/05).

Em caso de edificação condominial, o atendimento ao disposto na convenção de condomínio e no código civil é de
total responsabilidade do licenciado.

Os endereços dos imóveis de Belo Horizonte passam por constantes processos de consolidação e adequação,
podendo, o Executivo promover a qualquer tempo sua retificação total ou parcial. Portanto o endereço constante
nesse documento poderá ser alterado, caso se enquadre em algum critério de adequação (Lei Municipal n.º
9.691/2009, artigo 41).

Em imóveis de propriedade pública, o exercício da atividade somente pode ser autorizado mediante obtenção de
termo de permissão de uso emitido pelo órgão proprietário do imóvel.

Para a instalação de engenho de publicidade (placas ou similares) obter licença específica junto à Prefeitura,
conforme Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 281). Para obter informações sobre licença de engenho de
publicidade, acesse o link: https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6a7597ea9b0e547c484d9e

Para a instalação de toldos no afastamento frontal ou no passeio obter licença de toldo junto à
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Prefeitura, conforme Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 84). Para obter informações sobre licença de toldo,
acesse o link: https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6fb6acea9b0e547cd7016c

A emissão de ruídos, sons e vibrações em decorrência de atividades exercidas em ambientes confinados ou não, no
Município de Belo Horizonte, obedecerão aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos pela Lei n° 9.505, de 23 de
janeiro de 2008 que dispõe sobre o controle de ruídos, sons e vibrações no Município de Belo Horizonte e dá outras
providências. Conforme disposto em seu  (Art. 2°; Inciso I a IV) é proibida a emissão de ruídos, sons e vibrações,
produzidos de forma que ponha em perigo ou prejudique a saúde individual ou coletiva; cause danos de qualquer
natureza às propriedades públicas ou privadas; cause incômodo de qualquer natureza; cause perturbação ao sossego
ou ao bem-estar públicos; ultrapasse os níveis fixados nesta Lei. A imissão de ruídos acima do limite permitido pode
gerar penalidades (Lei Municipal 9.505 de 23 de janeiro de 2008). Se no futuro forem constatados incômodos ou o
não atendimento aos limites estabelecidos pela mencionada lei, medidas de adequação deverão ser implementadas.

A atividade deve ser exercida dentro dos limites da área informada, não sendo permitida a utilização de espaço
público, como calçadas, praças entre outros, exceto nos casos de obtenção de licenças específicas para tal (mesas e
cadeiras, toldos, etc).

É responsabilidade do empreendedor a garantia do exercício das atividades econômicas com o cumprimento das
medidas mitigadoras, potencializadoras e compensatórias atribuídas a elas pela Lei 11.181/19 ou no processo de
licenciamento urbanístico ou ambiental, bem como com o atendimento às condições de segurança previstas na
legislação pertinente. (Lei 11.181/19, artigo 339, §4º).

O munícipe é responsável pela veracidade das informações por ele prestadas ao Executivo (Lei 11.181/19, artigo 346
§ 3º).

A(s) atividade(s) exercida(s) no local está(ão) dispensada(s) de Licenciamento Ambiental no âmbito da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente - SMMA ou do Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMAM, uma vez que não se
enquadra(m) como de impacto passível de licenciamento ambiental, de acordo com o art. 344, da Lei Municipal nº.
11.181/19 e Deliberação Normativa Nº 102/20 do COMAM. O não enquadramento como empreendimento de impacto
ambiental não desobriga a empresa de realizar a correta gestão ambiental do estabelecimento e cumprimento da
legislação correlata.

Todos os documentos indicados nas exigências para funcionamento da atividade deverão estar disponíveis no
estabelecimento, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes

Caso o imóvel possua Área de Preservação Permanente (APP), esteja a menos de 30m de curso d´água natural e/ou
a 50m de nascente ou insurgência d´água, solicitar avaliação da SMMA. Neste caso, deverão ser observadas as
disposições referente as áreas de preservação permanente (APP's) constantes na Lei Federal n° 12.651 de 25 de
maio de 2012 (Código Florestal Federal) e Lei Estadual nº 20.922, de 16 de outubro de 2013 (Código Florestal do
Estado de Minas Gerais).

O alvará de localização e funcionamento deverá ficar afixado em local visível e de fácil acesso à fiscalização. (Decreto
14.060/2010, artigo 6º, parágrafo único)



BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: MAX QUALITY COMERCIO LTDA
CNPJ: 42.810.782/0001-74

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 01 de Abril de 2024 às 09:00

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2404-0109-0042-0279-3599

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 01 de Abril de 2024 às 09:00



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 42.810.782/0001-74
Razão

Social: MAX QUALITY COMERCIO LTDA

Endereço: AV AFONSO PENA 262 SALA 905 / CENTRO / BELO HORIZONTE / MG /
30130-923

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/04/2024 a 24/05/2024

Certificação Número: 2024042508413488629007

Informação obtida em 25/04/2024 09:52:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

25/04/24, 09:52 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Versão: 1.0SIARE - Sistema Integrado de Administração da Receita Estadual

 Consulta Pública ao Cadastro do Estado de Minas Gerais

 Dados Principais

CNPJ: 42.810.782/0001-74

Inscrição Estadual: 004100515.00-28

UF: MG

Nome Empresarial: MAX QUALITY COMERCIO LTDA

 Informações Complementares

CNAE-F Principal: 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

CNAE-F Secundária: 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

Data da Inscrição Estadual: 21/07/2021

Situação Cadastral: Habilitado - Ativo

Data Situação Cadastral: 21/07/2021

Regime de Recolhimento: SIMPLES NACIONAL

Observações:

unidade auxiliar da CNAE: UNIDADE PRODUTIVA

 Dados de Endereço:   

CEP: 30130923

UF: MG Município: BELO HORIZONTE

Distrito/Povoado:

Bairro:  CENTRO

Logradouro: AV AFONSO PENA

Número: 262

Complemento: SALA 905

Telefone: 3132728161

SEF/MG - Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - Fale Conosco Ligue 155

http://consultasintegra.fazenda.mg.gov.br/sintegra
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